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Fone:(g2\ 2123$72'l I 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, cEP: ô9050-030 - ManauíAM

INscRrÇÃo Esrlounl-: 04. í 39.438-0

F,rx: (92) 3646-1579

PRocEsso Ns: 0350/T/07

o INSTrruro on rRornçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
erpede a prcsente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: JHMD Comércio de Combustíveis Ltda

ENDEREÇo eARA coRREsporoÊxctl: Rodovia BR 230, no 2210, Setor Vila do Matupi,
Centro, Manicoré-AM.

ArrvrDADE: Comercializaçâo de Combustível

LocnuzlÇÃo nl Arlvruapr: Rodovia BR 230, no 2210, Setor Vila do Matupi, Centro,
nas coordenadas geográficas: E01: 61033'58,34" W e 7"55'35,72"S; E02:
60033'57,39" W e 7"55'37,45"S; E03: 61033'58,20' W e 7'55'38,00"S; E04:
61o33'59,16' W e 7"55'36,28"S, Manicoré-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercializaçáo de produtos derivados de petróleo
(gasolina comum/aditivada, diesel comum, diesel S-10 e óleo lubrificante) e álcool
etílico.

PorENCrALPoLutpon/Docu».roon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcENÇA: 05 Aruos.

.{ te n Ção:
. Esta licença é composta de 12 restrições e/ou condiçôes constântes lro verso, cujo nâo

cumprinlento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as peoalidades previstas em normas.
. Estâ licença não comprovs nem substitui o documeoto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel. '
. Esta licença deve estâr dispostâ de formâ visível (frente e verso), no locâl onde é desenvolvidâ â

atividade.
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instagram.com/@ipaamam
íacebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

!PAAM

^a

CNPJ/CPF: 02.7 1 3.043 I 001 -40

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 042108-07

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTÀ LICENÇA - LO N' 042108-07

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municípais, conforme aÍt.24. ü Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 0350/T/07.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após â emissào da Licença implicaiá na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus pára o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividâde e finalidade conslante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser realizadas
com a Autorizâçâo do IPAAM.

8. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica./jurídica devidamente regularizada por
órgão competente para esta atividade.

9. Na eventualidade de ocorrência de vazámento de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍÍn zenàr e entregar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado. pelo pÍàzo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n' 362/05.

I l. Manter atualizados os testes de estanqueidade dos tanques de armazenamento dos derivados
de petróleo e suas instalações subterrâneas conforme NBR 13784197 da ABNT.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença" os seguintes
documentos atualizados:

a) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMAI
b) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM);
c) Certificado de Posto Revendedor;
d) Certidão Negativa de Débitos/SEFAZ;
e) Certificado de destinação do lodo sanitáriol
f) Certificado de destinaçâo da borra oriunda do Sistema Separador Água e Óleo - SÀo;


